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História do Poder 
Judiciário do 

Amazonas
Com uma população superior a 

4 milhões de habitantes conforme o 
último levantamento realizado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) e com uma área 
territorial de 1,5 milhão de km², que 
compreende 62 municípios, o Ama-
zonas é o maior Estado do País e 
nele, o Poder Judiciário está presente 
há mais de 125 anos.

A história da Justiça no Estado re-
monta ao final do século XIX, mais 
especificamente a 4 de julho de 1891, 
data em que foi instalado o Superior 
Tribunal de Justiça do Estado do Ama-

zonas, criado pela primeira constituição 
republicana, outorgada pelo Decreto nº 
86 de 13 de março de 1891 à época do 
governo estadual de Eduardo Ribeiro.

O nascimento do Poder Judiciá-
rio no Amazonas remete, também, à 
promulgação, àquela época, da Carta 
Política, outorgada ao advento da im-
plantação do sistema republicano que 
transformou o País em Estado Federa-
tivo conferindo aos Estados membros a 
competência para administrar a Justiça.

À época, no regime imperial e à 
força da Lei Maior do Estado, em 
seu artigo 85, o Poder Judiciário, no 

Brasil, passou a ser exercido por um 
Superior Tribunal de Justiça, com 
juízes de Direito e Juízes Municipais.

Em 27 de junho do mesmo ano de 
1891, com a promulgação da Consti-
tuição Política do Estado do Amazo-
nas, foi mantida a criação do Poder 
Judiciário prescrevendo aquele a di-
visão da administração da justiça em 
comarcas e o Judiciário do Estado 
do Amazonas formando-se em duas 
instâncias, sendo a primeira instância 
composta por juízes de Direito, Muni-
cipais e pelo Júri e a segunda instância 
por desembargadores.

TEXTO AFONSO JÚNIOR (MTB-081/AM) / TJMA
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Palácio da Justiça à época de sua inauguração.

SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO  
DO AMAZONAS

O Superior Tribunal de Justiça do Es-
tado do Amazonas foi instalado o dia 4 de 
julho de 1891 em sessão solene presidida 
pelo vice-presidente Guilherme José Mo-
reira, Barão do Juruá, no exercício do car-
go de presidente (governador) do Estado.

Na mesma solenidade tomaram posse 
os primeiros desembargadores do Supe-
rior Tribunal de Justiça do Amazonas: Luiz 
Duarte da Silva, Amâncio Gonçalves dos 
Santos, Jovino Antero de Cerqueira Maia, 
Liberato Vilar Barreto Coutinho e José An-
tônio Floresta Bastos.

O desembargador Luiz Duarte da 
Silva foi aclamado presidente provi-
sório do Superior Tribunal de Justiça 
e procedeu à eleição do presidente e 
do vice-presidente efetivos, que foram 
imediatamente empossados: José Antô-
nio Floresta Bastos (presidente) e Luiz 
Duarte da Silva (vice-presidente).

A Lei nº 32 de 4 de novembro de 1982, 
sancionada um ano após a criação do Su-
perior Tribunal de Justiça pelo então go-
vernador do Estado, Eduardo Gonçalves 
Ribeiro, estabelecia que o Poder Judiciá-
rio do Estado do Amazonas era autônimo 
e independente, sendo exercido pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, juízes de Direi-
to, municipais e Tribunal do Júri.

DIVISÃO DO TRABALHO
Para a administração da Justiça, o ter-

ritório do estado constituía com o Su-
perior Tribunal, um só distrito, o qual se 
dividia em comarcas, termos e distritos, 
e que haveria tantos termos e comarcas 
quanto fossem necessárias, sem classifica-
ção de entrâncias, as quais não poderiam 
ter mais de três termos em cada comarca.

Para cada comarca havia um juiz de 
Direito e um promotor de Justiça e, em 
cada termo, um juiz municipal, três su-
plentes e um adjunto de promotor, além 
de um Conselho de Jurados. Na comarca 
da capital, apenas dois juízes de Direito, 

atuando em todas as causas nos respecti-
vos distritos judiciários, além de dois pro-
motores e dois juízes municipais.

Estabelecia ainda, a vitaliciedade dos 
membros do Tribunal composto por 
desembargadores, os quais somente po-
deriam ser privados de seus cargos por 
sentença transitada e julgada.

A nomeação destes era de compe-
tência do governador do Estado por 
escolha em lista tríplice apresentada 
pelo Tribunal, dentre juízes de Direito 
do Estado que se tivessem se distingui-
do por suas habilitações, integridade e 
moralidade, preferindo-se em igualda-
de de circunstâncias os mais antigos no 
exercício da função. Pela normativa, era 
vedado ao governador deixar de nome-
ar um dos propostos.

O acesso à magistratura dependia de 
nomeação do Superior Tribunal de Justi-
ça, com escolha de candidatos dentre os 
juízes municipais e promotores públicos, 
graduados em Direito, que mais tiverem 
se distinguido por habilitações, integri-
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Tribunal do Júri no Palácio da Justiça (desativado).

dade e moralidade, e que tivessem, pelo 
menos, quatro anos de efetivo exercício 
nos referidos cargos. Eram vitalícios e 
só poderiam ser demitidos por sentença 
condenatória transitada em julgado.

Os promotores de justiça eram 
também nomeados pelo Governo, 
dentre bacharéis em Direito, advoga-
dos e cidadãos que tivessem prática 
de foro, a par de reconhecida capaci-
dade moral e intelectual.

O Tribunal do Júri era constituído 
por 48 “juízes de fato” sorteados, po-
dendo, no entanto, ser realizada sessão 
com 36 presentes.

O artigo 78 exigia que os “juízes de 
fato” tivessem menos de 65 e mais de 21 
anos de idade e que fossem, obrigatoria-
mente, graduados por qualquer facul-
dade, sendo vedado o acesso aos que se 
dessem ao vício de embriaguez e ao jogo 
profissional.

Já os escrivães, tabeliães e demais 
empregados dos juízes, conforme regis-

tra a Lei, eram nomeados pelo Superior 
Tribunal de Justiça, estabelecendo, ainda, 
que os cargos judiciários ou de promotor 
público e os ofícios de Justiça eram in-
compatíveis entre si e quaisquer funções 
públicas que dependessem de eleição po-
pular ou nomeação retribuída, excluindo 
os juízes de fato.

O regramento indicava, ainda, a in-
compatibilidade pelo laço de parentesco 
consanguíneo ou afim até o 2º grau.

ESTATÍSTICAS
Em levantamento estatístico datado 

em 26 de janeiro de 1897 e encaminha-
do pela presidência do Superior Tribu-
nal de Justiça ao governador do Estado 
referente às atividades da Corte o ano 
anterior (1896) acusava 172 feitos julga-
dos, cabendo, por distribuição, aos seus 
membros, 123 autos, sendo 39 apelações 
cíveis, 15 agravos de petição, 3 agravos 
de instrumento, 3 cartas testemunhais, 4 
prorrogações de prazo para inventário, 

22 apelações criminais, 22 recursos de 
habeas corpus 3 recursos crimes, inclu-
ída uma de reclamação, uma conversão 
de pena e dez petições.

O Tribunal realizou, naquela época, 
80 sessões ordinárias e três extraordiná-
rias, algumas, como assinala o documen-
to, excedendo a hora regimental “pela 
grande afluência de trabalho”.

PALÁCIO DA JUSTIÇA: UM 
ÍCONE DA ARQUITETURA 
AMAZONENSE

À época da criação do Superior Tri-
bunal de Justiça do Amazonas – final do 
século XIX – a atuação do Poder Judici-
ário do Estado é fortalecida com a cons-
trução do Palácio da Justiça. Em 18 de 
abril de 1894 o então governador Edu-
ardo Ribeiro assina contrato com a em-
presa Moers & Moreton, no valor de 654 
contos e 259.933 réis para a construção 
do Palácio: um belo edifício de dois an-
dares e imponente fachada de linhas ar-
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Palácio da Justiça (foto atual).

quitetônicas clássicas, com mais de cinco 
mil metros quadrados de área edificada 
em alvenaria de pedra e tijolo, destinado 
especificamente às instalações do Poder 
Judiciário do Estado do Amazonas.

A edificação deveria ficar situado em 
local de destaque da avenida do Palácio 
– a principal avenida da cidade de Ma-
naus – entre as ruas Dez de Julho e José 
Clemente, de frente para a ala oeste do 
Teatro do Amazonas.

A construção foi iniciada imediata-
mente. A estrutura do edifício, as obras de 
alvenaria do dois pisos e a armação do te-
lhado já estavam praticamente concluídas 
quando o governador Eduardo Ribeiro 
transmitiu o governo ao seu sucessor, Fi-
leto Pires Ferreira. Daí em diante as obras 
foram desaceleradas e menos de oito me-
ses depois da posse do novo governador 
o contrato de construção foi rescindido 
amigavelmente por proposta dos emprei-
teiros Moers & Moreton.

Os pagamentos aos empreiteiros Mo-

ers & Moreton (329 contos e 295.933 réis) 
correspondiam a cerca de 50% do valor 
contratado, deixando inferir que o saldo 
da verba orçamentada não seria suficien-
te para cobrir todos os custos das obras e 
serviços que necessariamente deveriam ser 
feitos até a completa execução do projeto.

A construção ficou paralisada e para 
reduzir despesas o governador Fileto 
mandou fazer alterações no projeto e 
contratar, por administração direta, ape-
nas as obras e serviços emergenciais, ne-
cessárias para garantir a preservação do 
valioso patrimônio, que estava exposto 
ao sol e à chuva e começava a apresentar 
sinais de deterioração.

No dia 11 de janeiro de 1898 foi as-
sinado contrato de obras com o emprei-
teiro José Gomes da Rocha, para “cons-
trução de todas as alvenarias, escadas, 
passeio, balaustradas necessárias à con-
clusão do edifício”. Menos de três meses 
depois, o governador Fileto Pires perdeu 
o mandato à conta de um pedido de re-

núncia que chegou à Assembleia Legisla-
tiva Estadual e seu mandato foi comple-
tado pelo vice-governador José Cardoso 
Ramalho Junior, que inseriu a conclusão 
do Palácio da Justiça entre as prioridades 
de seu programa de obras.

O Palácio da Justiça foi inaugurado 
pelo governador Ramalho Junior em 
1900, que estava às vésperas de concluir o 
mandato e transmitir o cargo e transmitir 
o cargo ao seu sucessor Silvério Nery. O 
custo final da construção totalizou 2.205 
contos e 625.983 réis.

Cem anos depois, o Palácio da Justiça 
foi objeto de completa restauração funda-
mentada em cuidadosa pesquisa fotográ-
fica e de prospecção sob a coordenação 
técnica da Secretaria de Estado da Cultu-
ra, Turismo e Desporto.

As obras civis e os serviços específicos 
de pintura, revalorização dos telhados da 
fachada e dos ambientes interiores, res-
tauração do mobiliário, esquadrias e ou-
tras peças do valioso patrimônio público 

ACERVO TJAM
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iniciaram-se em agosto de 2001 e con-
cluídas em março de 2002, nas mesmas 
condições em que fora inaugurado em 
1900. Em 2001, ano em que foi conclu-
ída a restauração do Palácio, o Tribunal 
de Justiça do Amazonas tinha como 
presidente o desembargador Djalma 
Martins da Costa, como vice-presi-
dente o desembargador Arnaldo Péres 
e como corregedora a desembargadora 
Marinildes de Mendonça Lima.

INTERVENÇÃO, 
DISSOLUÇÃO E 
OCUPAÇÃO DO  
PALÁCIO DA JUSTIÇA

Ao longo de mais de 125 anos de sua 
história, dois episódios - um na década 
de 1930 e outro na década de 1960 - 
marcaram negativamente a história da 
Justiça Estadual no Amazonas: primei-
ro com a dissolução do Poder Judiciário 
por um interventor federal e na sequen-
cia pela ocupação do Palácio da Justiça 
por policiais militares por ordem do 
chefe do Poder Executivo.

Em junho de 1931 o Superior Tribu-
nal de Justiça do Estado do Amazonas 
deferiu um pedido de habeas corpus 
para que fosse posto em liberdade o réu 
(colombiano) Abdon Villareal que esta-
va preso, por denúncia do Ministério 
Público, acusado de estupro. No en-
tendimento do colegiado, não ficaram 
caracterizados os crimes de violência 
carnal e estupro definidos nos art. 267 e 
269 do Código Penal da República.

A decisão causou protestos popula-
res e desagradou o interventor federal 
Álvaro Maia. Este, em revide, dissolveu 
a mais alta Corte de Justiça do Amazo-
nas, que decretou o Ato n 699 de 25 de 
junho de 1931, dissolvendo o Superior 
Tribunal de Justiça do Amazonas e 
aposentando todos os seus membros: 
desembargadores Hamilton Mourão 
(presidente), Gaspar Antonio Vieira Gui-
marães (vice-presidente), Antero Coelho 
de Rezende, Arthur Virgílio do Carmo 
Ribeiro e Raimundo Vidal Pessoa. Presidente do TJAM, Desembargador Yedo Simões.

RAPHAEL ALVES / TJAM

Em solenidade realizada em 30 de ju-
nho (de 1931) juízes tomaram posse no-
vos desembargadores e, no ato de posse, 
o interventor federal referiu-se ao habeas 
corpus concedido pelo Superior Tribunal 
de Justiça e buscou nos princípios revo-
lucionários de 1930 a justificativa para as 
arbitrariedades por ele praticadas: "Não 
foi irreflectido, como se figura à primeira 
vista, o meu acto. Tomei uma atitude talvez 
violenta em defesa da família. No regime 
passado, seria um acontecimento vulgar; 
hoje em dia, bradava por uma atitude de 
quem, acidentalmente, representa os prin-
cípios de Outubro e, em consequência,o 
povo amazonense", disse o interventor.

Um mês depois do chamado do Palá-
cio do Catete, o interventor federal Álvaro 
Maia fora substituído e coube ao interven-
tor Antonio Rogério Coimbra cumprir 
o despacho de 31 de dezembro de 1931, 
do chefe do Governo Provisório da Re-
pública, que mandou anular o Ato m 699; 
reintegrar no exercício de seus cargos os 
desembargadores Gaspar Antônio Vieira 
Guimarães, Hamilton Mourão, Raimundo 
Vidal Pessoa. Arthur Virgílio do Carmo 
Ribeiro e Antônio Coelho de Rezende e re-
verter aos seus antigos cargos os juízes ora 
nomeados para compor o Superior Tribu-

nal de Justiça em substituição aos titulares.
Em seu discurso no ato de reintegra-

ção o desembargador Hamilton Mourão 
evidenciou a arbitrariedade do ato que dis-
solveu a Corte Estadual: "Reintegrados, em 
cumprimento às determinações do Go-
verno Provisório da República, nos nossos 
cargos de desembargadores desse Supe-
rior Tribunal de Justiça, dos quais fomos 
despojados por um inconcebível golpe de 
força. Recebemos com essa reintegração, a 
reparação moral por que ansiávamos pela 
injusta violência de que fomos vítimas".

Anos depois, os juízes André Vidal de 
Araújo, Sedoc Pereira e João Rebello Cor-
rêa - nomeados por ato do interventor Ál-
varo Maia - contudo, viriam, depois a ser 
nomeados desembargadores da mais alta 
Corte de Justiça do Amazonas.

OCUPAÇÃO
Outro episódio considerado constran-

gedor marcou, também, o Poder Judiciário 
do Amazonas, em meados da década de 
1960. O constrangimento, que culminou 
com ocupação do Palácio da Justiça por 
policiais militares se deu em agosto de 
1964 e durou dois longos dias. O motivo: 
ao exercer com independência o dever que 
lhe cabe de julgar com isenção e imparcia-
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lidade, o Tribunal de Justiça do Amazonas 
desagradou o chefe do Poder Executivo.

O Tribunal reuniu-se em sessão extra-
ordinária às três horas da manhã do dia 
11 de agosto para julgar o pedido de ha-
beas corpus impetrado por um advogado 
em favor do ex-governador Plínio Ramos 
Coelho, preso no quartel da Polícia Mi-
litar por ordem do governador Arthur 
Cézar Ferreira Reis.

O processo, distribuído ao desem-
bargador João Rebello Corrêa, não pôde 
ir a julgamento porque não constavam 
dos autos as informações da autoridade 
coatora. O presidente encerrou a sessão 
e determinou que, quando chegassem as 
informações do governador Arthur Reis, 
já solicitadas por meio de ofício, o Tribu-
nal seria novamente convocado.

O Tribunal reuniu-se novamente em 
sessão extraordinária às 14h do mesmo 
dia, concluindo pela incompetência do 
governador para ordenar a prisão, que 
somente poderia ser determinada por au-
toridade judiciária ou por autoridade po-
licial, por meio de inquérito, e concedeu o 
habeas corpus solicitado.

No mesmo dia – 11 de agosto de 1964 
– as sessões no Tribunal não foram reali-
zadas em virtude de encontrar-se o pré-
dio do Palácio da Justiça com soldados da 
polícia militar, postados em seus portões, 
sem qualquer solicitação do Poder Judi-
ciário, exigindo carteira de identidade de 
todos que procuravam acessar o prédio, 
inclusive magistrados e funcionários da 
Justiça, o que importa em coação ao livre 
funcionamento deste Poder.

O quadro agravou-se no dia 29 de de-
zembro de 1964. O governador Arthur 
Reis baixou decreto aposentando “por 
conveniência da administração”, o juiz de 
Direito Oswaldo Salignac de Souza da 7ª 
Vara da Capital. O juiz ‘castigado’ por ter 
absolvido, em processo regular, um réu 
que o governador queria ver condenado: 
o engenheiro Jaime Bittencourt de Araú-
jo, ex-diretor do Departamento de Estra-
das de Rodagem da Amazônia.

Em sinal de protesto às constantes 
ameaças transmitidas ao Judiciário por 
membros do Poder Executivo, os desem-
bargadores Leôncio de Salignac, Benjamin 
Magalhães Brandão, Roosevelt Pereira de 

Melo, Oyama Cézar Ituassú e Sebastião Sa-
lignac de Souza requerem suas aposentado-
rias em caráter irrevogável.

Naquele ano (1964), o então presi-
dente do Tribunal de Justiça do Ama-
zonas, desembargador João Machado 
transmite o cargo ao novo presidente 
eleito Mário Silvio Cordeiro de Veçosa, 
que havia sido eleito.

Em 5 de janeiro de 1965, para apazi-
guar os ânimos acirrados entre os Pode-
res, o general Jurandyr Bezerra Mamede 
chegou em Manaus trazendo instruções 
do presidente Castello Branco para ava-
lizar a restauração das garantias constitu-
cionais que haviam subtraídas ao Poder 
Judiciário e mediar a crise deflagrada pelo 
chefe do Poder Executivo.

No dia 6 de janeiro o governador Ar-
thur Reis expressou sua determinação de 
assegurar todas as garantias constitucio-
nais do Poder Judiciário.

Diante de tal quadro, o Tribunal de 
Justiça, reuniu-se em sessão plenária es-
pecial e proferiu a seguinte decisão: “O 
Tribunal, por unanimidade de votos, ten-
do em vista que S. Excia, o Sr. Governa-

Atual composição do colegiado de desembargadores do TJAM, no Teatro Amazonas, durante posse do atual presidente da Corte.

RAPHAEL ALVES / TJAM
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COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO AMAZONAS

Des. Yedo Simões de Oliveira
Presidente 

Des. Wellington José de Araújo 
Vice-Presidente

Desembargador Lafayette Carneiro Vieira Júnior 
Corregedor-Geral de Justiça

Des. Djalma Martins da Costa

Des. João de Jesus Abdala Simões

Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo

Des. Ari Jorge Moutinho da Costa

Desa. Maria do Perpétuo Socorro G. Moura

Des. Domingos Jorge Chalub Pereira

Des. Yedo Simões de Oliveira

Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes

Des. Paulo Cesar Caminha e Lima

Des. Aristóteles Lima Thury

Desa. Encarnação das Graças S. Salgado

Des. João Mauro Bessa

Des. Cláudio César Ramalheira Roessing

Des. Sabino da Silva Marques

Desa. Carla Maria Santos dos Reis

Des. Wellington José de Araújo

Des. Jorge Manoel Lopes Lins

Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior

Desa. Nélia Caminha Jorge

Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes

Des. Airton Luís Corrêa Gentil

Des. José Hamilton Saraiva dos Santos

Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro

Des. Elci Simões de Oliveira

Desa. Joana dos Santos Meirelles

Des. Délcio Luís Santos

dor do Estado em reunião com o 
presidente do Tribunal de Justiça 
na manhã de hoje, no Palácio Rio 
Negro, assegurou à magistratura 
todas as garantias e prerrogativas 
constitucionais, resolve cessar, 
a partir desta data, os efeitos da 
Portaria nº 366/64 de 30-12-64, 
sobre a suspensão das atividades 
da magistratura amazonense, por 
entender que não mais se justifica 
a manutenção”.

TRIBUNAL GANHA 
UMA NOVA SEDE

Após a conclusão da obra de 
restauro do Palácio da Justiça, no 
ano de 2001, ficou patente que o 
Tribunal de Justiça do Amazonas 
precisava de um espaço maior 
para ter como sede e no ano de 
2005 foi inaugurado o edifício De-
sembargador Arnoldo Péres.

O moderno edifício, de dez 
andares, com área construída de 
10.500 m2, está localizado na Ave-
nida André Araújo, em Manaus e 
reúne todas as atividades jurídicas 
da 2a instância do Poder Judiciário 
do Estado do Amazonas, e é onde 
ocorrem, por exemplo, as sessões 
de julgamento das três Câmaras 
Cíveis, das duas Câmaras Crimi-
nais, das Câmaras Reunidas, do 
Conselho da Magistratura e tam-
bém do Tribunal Pleno.

O edifício conta, também, 
com um prédio anexo e além de 
sedias as sessões de julgamento, 
reúne os gabinetes de todos os 
desembargadores, da presidên-
cia e vice-presidência da Corte, a 
Corregedoria-Geral de Justiça e 
setores administrativos, tais como: 
de Tecnologia da Informação, 
setor Médico, setor de Protoco-
lo, de Distribuição do 2o, grau, 
Secretaria Geral Administrativa, 
Secretaria Geral de Justiça da Cor-
te, Departamento Pessoal, dentre 
outros.


